
ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Ofício n° 001/SEMPLACT/2015

São Francisco do Guaporé-RO, 05 de Janeiro de 2015.

Ao

Presidente do Egrégio Tribunal de Contas do Estado

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, servimos

deste para encaminhar-lhe cópia das leis referentes a LDO/2015 e LOA/2015,

devidamente aprovadas pelo Legislativo Municipal, afim de que este Corte de

Contas tome o conhecimento devido, nos termos das regras legais vigentes.

Informamos, outrossim, que as referidas leis foram devidamente publicadas na

imprensa oficial do Município, bem como no sitio de "internet" da Associação

Rondoniense dos Municípios - AROM, conforme se prova das publicações em

anexo.

Nota explicativa; informo que os anexos das mencionadas leis foram enviados via

correio eletrônico, no endereço: demetrius.levino@tce.ro.Qov.br

Atenciosamente,

Ao Exc®. Senhor.

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO

M.D.: Presidente do Tribunal de Contas do Estado

Porto Velho - RO


















